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			Prefácio


			A trajetória humana no trabalho é tão antiga quanto a própria civilização, e ao longo dos séculos, aprendemos e evoluímos. No entanto, o preço dessa evolução muitas vezes foi pago em acidentes, doenças ocupacionais e, em alguns casos, vidas perdidas. Este livro busca consolidar conhecimentos essenciais para inverter essa tendência, proporcionando um entendimento abrangente e acessível sobre segurança e saúde no ambiente de trabalho.


			Desde os primórdios da medicina ocupacional até os regulamentos modernos, examinamos as raízes históricas que moldaram nosso conhecimento atual. Conhecimento é poder e conhecer a história é entender as razões por trás das práticas atuais.


			Navegaremos juntos pelos intrincados caminhos das normas e regulamentações que orientam a segurança e saúde no trabalho. A legislação é o guia que mantém o equilíbrio, e compreender suas nuances é crucial para criar ambientes de trabalho seguros, saudáveis e conformes.


			Nenhuma discussão sobre segurança e saúde no trabalho estaria completa sem a consideração do fator humano. Este livro abraça a ideia de que as pessoas são o alicerce de qualquer ambiente laboral seguro e saudável. Exploraremos, com base em perspectivas de grandes pesquisadores, professores e visionários, como a compreensão da psicologia e do comportamento humano pode ser uma chave para prevenir acidentes e promover uma cultura de segurança. 


			Além disso, este livro é uma ferramenta para capacitar, educar e inspirar. Que a leitura destas palavras seja o início de uma jornada transformadora em direção ao entendimento sobre o que é a segurança e saúde no trabalho. A segurança e saúde no trabalho não são apenas conceitos, são compromissos vivos que moldam nosso presente e esculpem nosso futuro.


			Boa leitura, boa jornada e que este livro seja uma ferramenta útil em seu caminho para um ambiente de trabalho mais seguro e saudável.


			Rogério de Lima Telmo
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			Capítulo 1.




História da Segurança e Saúde no Trabalho 


			Ao longo da história podemos observar que a preocupação com os acidentes e doenças relacionadas ao trabalho aumentam cada vez mais, por parte dos governos, das empresas e dos profissionais de maneira geral.


			Muitas leis foram criadas e novas práticas de segurança e saúde no trabalho foram implementadas, infelizmente, devido ao número assustador de trabalhadores que perderam suas vidas ou ficaram incapacitados em decorrência de acidentes e doenças. A falta de conhecimento sobre os riscos de novos processos, tecnologias e produtos, que demonstraram ser prejudiciais ao longo do tempo, até que os seus efeitos fossem estudados.


			As datas apresentadas cronologicamente a seguir são de aproximadamente 400 anos antes de Cristo até os dias atuais, dando ênfase à criação, mudança ou alteração de um dado evento, sem se aprofundar no assunto.


			384 – 322 a.C.:


			Os primeiros registros que indicam alguma preocupação sobre a saúde dos trabalhadores remontam ao século IV antes de Cristo, na Grécia. A história conta que, por volta do ano de 350 a.C., o filósofo grego Aristóteles já estudava as doenças ocupacionais que acometiam os trabalhadores das minas, assim como formas para evitá-las.


			428 – 348 a.C.:


			Na mesma época, Platão, o mentor de Aristóteles e renomado filósofo e matemático, constatou e apresentou algumas enfermidades específicas do esqueleto, ou doenças ósseas, que eram típicas de determinadas profissões.


			460 – 375 a. C.:


			Ainda no século IV antes de Cristo, o célebre médico grego Hipócrates, considerado o pai da Medicina, revelou uma das primeiras doenças relacionadas ao trabalho: o saturnismo. Esta condição, que afeta principalmente o sistema nervoso central, é causada pela contaminação do organismo do trabalhador por chumbo, sendo muito comum entre mineiros.


			23 – 79 d.C.:


			Já no século I depois de Cristo, o autor romano, filósofo naturalista e comandante naval Gaius Plinius Secundus foi o PIONEIRO na implementação de medidas de prevenção de acidentes e doenças. Conhecido como Plínio, “o Velho”, ele publicou a enciclopédia “História Natural”, que, pela primeira vez, abordou temas referentes à segurança do trabalho, discorrendo sobre o perigo do chumbo, os males do saturnismo e sugerindo ainda o uso de máscaras protetoras. 


			980 – 1037:


			Entre 1014 e 1020, o médico, físico, filósofo e cientista muçulmano da antiga Pérsia, Abu Ali al-Husain ibn Abdallah ibn Sina (980-1037), conhecido como Avicena, relacionou a cólica dos trabalhadores às pinturas à base de chumbo que eles utilizavam, em sua obra chamada “O Livro da Cura”. Mesmo após essa publicação, séculos depois essa intoxicação ainda fez vítimas, como, por exemplo, o compositor Ludwig van Beethoven (1770-1827), contaminado pela tipografia das partituras, e os pintores Vincent Willem Van Gogh (1853-1890) e Candido Torquato Portinari (1903-1962).


			1435 – 1499:


			A busca incessante pelo ouro e prata durante os séculos XV e XVI compeliu os mineiros a aprofundarem as escavações para atender à demanda desses minérios. Consequentemente, quanto mais profundas as minas, mais intensas eram as doenças e acidentes desses trabalhadores. A primeira publicação sobre os riscos de um grupo ocupacional, mais precisamente dos ourives, foi escrita em 1472 pelo médico e professor universitário austríaco-sul-alemão, Ulrich Ellenbog.


			1494 – 1555:


			Já o primeiro relato de doenças e acidentes de mineiros apareceu em 1556, no tratado “De Re Metallica” (Das Coisas Metálicas) do médico Georg Agricola (1494-1555) no qual revelou vários problemas relacionados à extração de minerais e discutiu, nos últimos capítulos, os acidentes de trabalho e as doenças mais comuns entre esses trabalhadores, como a “asma dos mineiros”, provocada por poeiras denominada por ele de “corrosivas”. (Rosen, 1994, p. 84).


			Afirma, ainda, o autor supracitado que o primeiro trabalho monográfico dedicado exclusivamente às doenças ocupacionais de mineiros e fundidores foi publicado em 1567, em Dellinger, Alemanha, intitulado Von der Bergsucht und anderen Bergkronkheiten (Sobre a Tísica dos Mineiros e outras Doenças das Montanhas), por Theophrastus Bombast Von Hohenheim (1493 – 1541), recebendo o epíteto de Paracelso (significando superioridade sobre o famoso médico grego Celso).


			1493 – 1541:


			Paracelso, pseudônimo de Philippus Aureolus Theophrastus Bombastus von Hohenheim, foi um médico suíço, alquimista, teólogo leigo e filósofo da Renascença alemã. É considerado o pai da toxicologia por ter sido um dos primeiros médicos a estudar os efeitos das substâncias químicas no corpo humano. Ele também desenvolveu o conceito de dose-resposta, que é a relação entre a quantidade de uma substância química e os efeitos que pode causar no organismo. Seus estudos e descobertas foram fundamentais para a compreensão dos efeitos tóxicos de várias substâncias e para o desenvolvimento da ciência da toxicologia.


			1633 – 1714:


			A sistematização de todos os conhecimentos acumulados sobre medicina do trabalho aconteceu em 1700, na cidade de Módena, na Itália. O médico Bernardino Ramazzini (1633 – 1714) lançou o livro De Morbis Artificum Diatriba (Discurso sobre as Doenças dos Artífices), uma dissertação sobre as doenças dos trabalhadores e as medidas preventivas necessárias para protegê-los. Ramazzini foi um defensor da ideia de que a saúde dos trabalhadores estava diretamente relacionada às condições de trabalho, tornando-se um pioneiro no estudo da relação entre trabalho e saúde.


			O autor, na primeira edição, estudou e chamou a atenção para a aplicação prática do conhecimento das condições mórbidas em uma coorte de 42 (quarenta e dois) grupos de trabalhadores. Na segunda edição, em 1713, incluiu mais doze grupos. O mérito de Ramazzini foi o de, ao entrevistar seus pacientes, sempre indagar a ocupação que exerciam. Essa obra foi o texto básico da medicina preventiva até o advento da Revolução Industrial e lançou, no cenário, novos problemas (Rosen, 1994, p. 85).


			1714 – 1788:


			Percival Pott encontrou uma associação entre a exposição à fuligem a uma alta incidência de câncer escrotal (posteriormente descoberto como um tipo de carcinoma de células escamosas) em limpadores de chaminés.


			1760 – 1850:


			A primeira revolução industrial aconteceu no século XVIII, na Inglaterra, e se caracterizou pelo uso de máquinas movidas a vapor na indústria têxtil. Esse processo de mecanização e automação da produção levou a um aumento significativo na produtividade e na eficiência, transformando a economia e a sociedade da época. Além disso, também trouxe mudanças no estilo de vida das pessoas, com a urbanização e o surgimento de novas oportunidades de trabalho.


			1802:


			Em 1802, na Inglaterra, surge a “Lei de Saúde e Moral dos Aprendizes”, que estabelecia o limite de 12 horas de trabalho por dia para as crianças, proibindo o trabalho noturno. Essa lei obrigava os empregadores a lavarem as paredes das fábricas duas vezes por ano e tornava obrigatória a ventilação no local de trabalho. 


			1833:


			A “Lei das Fábricas” (Factory Act) criada na Inglaterra, em 1833, foi um avanço no campo da segurança e saúde no trabalho. Aplicada à indústria têxtil, ela proibia o trabalho noturno para os menores de 18 anos, restringindo sua carga horária para 12 horas diárias e 69 semanais. Para menores entre 9 e 13 anos, a jornada diária passou a ser de 9 horas. A idade mínima estabelecida era de 9 anos, sendo necessário um médico atestar que o desenvolvimento físico da criança correspondia à sua idade cronológica. Além disso, as fábricas precisavam manter escolas frequentadas por todos os menores de 13 anos. A lei também exigia que as fábricas tivessem inspeções regulares e implementassem medidas de segurança e higiene para proteger os trabalhadores. Esse marco legislativo foi importante na história do trabalho e ajudou a melhorar as condições de trabalho na Inglaterra e em outros países.


			1919:


			A OIT (Organização Internacional do Trabalho) é uma agência especializada das Nações Unidas que tem como objetivo promover o trabalho decente e a justiça social em todo o mundo. Fundada em 1919, a OIT desenvolve políticas e programas, realiza pesquisas e fornece assistência técnica para melhorar as condições de trabalho e de vida das pessoas, além de promover a igualdade de oportunidades e de tratamento no mundo do trabalho.


			1930:


			No Brasil, o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio foi criado por meio do Decreto n° 19.433 de 1930. Ele é responsável por formular políticas e diretrizes para a geração de emprego e renda, além de fiscalizar o cumprimento das leis trabalhistas. Também tem como objetivo promover a qualificação profissional e a segurança do trabalho.


			1943:


			A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) foi criada pelo Decreto n° 5.452 de 1943, reunindo a legislação relacionada com a organização sindical, previdência social, justiça e segurança do trabalho. A CLT, no seu Capítulo V – Da Segurança e da Medicina do Trabalho, dispõe sobre diversos temas, tais como a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), máquinas e equipamentos, caldeiras, insalubridade, medicina do trabalho, higiene industrial, entre outros.


			A CLT é a consolidação das Leis do Trabalho, definindo um conjunto de leis que regula as relações trabalhistas no Brasil. Ela foi criada em 1943 e estabelece os direitos e deveres dos empregados e empregadores, além das normas para a contratação e demissão de trabalhadores.


			1944:


			A CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) foi criada no Brasil por meio da Portaria nº 3.214, em 8 de junho de 1978. É uma comissão formada por representantes dos trabalhadores e da empresa, com o objetivo de promover a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais no ambiente de trabalho. A CIPA é regulamentada pela Norma Regulamentadora NR 5 do Ministério do Trabalho e Emprego.


			1966:


			A Fundacentro é uma instituição vinculada ao Ministério do Trabalho que tem como objetivo desenvolver pesquisas e estudos sobre saúde, segurança e meio ambiente de trabalho, além de promover ações educativas e de capacitação para prevenção de acidentes e doenças ocupacionais.


			1972:


			A partir da divulgação das estatísticas oficiais e da comprovação da gravidade da situação, o Governo Federal intercedeu mais decisivamente nas questões de segurança e saúde do trabalhador. Por meio da Portaria n° 3.237, de 1972, que regulamentou o Artigo 1.647 da CLT, tornou obrigatória a existência do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) nas empresas. 


			1977:


			A Lei n° 6.514, de 1977, alterou o Capítulo V, Título II da CLT, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, legislação válida até os dias atuais. Esta lei foi regulamentada por meio da Portaria n°3.214 de 1978, significou o grande salto qualitativo nas ações prevencionistas, estimulando uma atuação mais eficaz por parte das empresas, sindicatos, Ministério do Trabalho, entre outros.


			2014:


			O Decreto nº 8.373/2014 instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). Por meio desse sistema, os empregadores passarão a comunicar ao Governo, de forma unificada, as informações relativas aos trabalhadores, como vínculos, contribuições previdenciárias, folha de pagamento, comunicações de acidente de trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e informações sobre o FGTS.


			Essas são, sob a nossa perspectiva, as datas mais significativas e relevantes para a história da segurança e saúde no trabalho, até agora. Com certeza, novas datas surgirão!


		




		

			Capítulo 2. Legislação aplicável à segurança e saúde no trabalho no Brasil


			Os profissionais de Saúde e Segurança do Trabalho precisam conhecer as Leis, Normas e Regulamentos relacionados à prevenção de acidentes e doenças ocupacionais de cumprimento compulsório no país, uma vez que serão os responsáveis técnicos pelas implementações dos requisitos legais aplicáveis às organizações onde trabalham, conforme determinam as normas regulamentadoras NR 1, NR 4 e NR 7:


			NR 1: 1.2.1.1 – As NRs são de observância obrigatória pelas organizações e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como pelos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.


			NR 4: 4.3.1 – Compete aos SESMT: e) responsabilizar-se tecnicamente pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NRs aplicáveis às atividades executadas pela organização;


			NR 7: 7.4.1 – Compete ao empregador: c) indicar médico do trabalho responsável pelo PCMSO.


			2.1 Hierarquia na legislação trabalhista


			A Legislação trabalhista segue uma hierarquia em que Leis inferiores não podem liberar o cumprimento de dispositivos estabelecidos em Leis superiores, podendo somente ser mais restritivos ou detalhados.


			Figura 2.1


			[image: ]


			Fonte: Blog PPRA Online, 2015. 


			2.1.1 Constituição Federal


			O Artigo 7º da Constituição Federal de 1988 em seu item XXIII assegura ao trabalhador um ambiente de trabalho seguro:


			Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:


			[…]


			XXII – Redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;


			2.1.2 Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT)


			A CLT dedica todo o seu Capítulo V, promulgado pela Lei n° 6.514/77, composto pelos Artigos 154 a 201, à Segurança e Medicina do Trabalho. Esse capítulo estabeleceu os princípios gerais da prevenção de acidentes e doenças do trabalho e determinou que o Ministério do Trabalho deveria detalhar a aplicação desses princípios por meio de Normas Regulamentadoras. 


			2.1.3 Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho


			A Portaria n° 3.214/78, do Ministério do Trabalho, promulgou o conjunto de 28 Normas Regulamentadoras sobre prevenção de acidentes e doenças, consideradas na época as medidas prioritárias para o enfrentamento do desafio de redução de acidentalidade e adoecimento do trabalho no Brasil.


			As Normas Regulamentadoras vêm sendo revisadas e atualizadas por meio da ação permanente de Comissões Tripartites compostas por representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do governo. Novas normas foram baixadas pelo Ministério do Trabalho contemplando atividades que não existiam ou não eram significativas na época da criação do primeiro grupo de Normas. 


			Mais recentemente, a Portaria SIT n° 787/18 instituiu, em seu artigo 3º, a classificação das Normas Regulamentadoras:


			Art. 3º As NRs são classificadas em normas gerais, especiais e setoriais.


			§ 1º Consideram-se gerais as normas que regulamentam aspectos decorrentes da relação jurídica prevista na Lei sem estarem condicionadas a outros requisitos, como atividades, instalações, equipamentos ou setores e atividades econômicos específicos. 


			§ 2º Consideram-se especiais as normas que regulamentam a execução do trabalho considerando as atividades, instalações ou equipamentos empregados, sem estarem condicionadas a setores ou atividades econômicas específicas. 


			§ 3º Consideram-se setoriais as normas que regulamentam a execução do trabalho em setores ou atividades econômicos específicos.


			2.1.3.1 Normas Regulamentadoras Gerais


			São as Normas Regulamentadoras Gerais que têm caráter obrigatório em todas as organizações, como as NRs 1, 3, 4, 5, 7, 9, 17, 28.


			2.1.3.2 Normas Regulamentadoras Especiais


			As Normas Regulamentadoras Especiais são aquelas que devem ser adotadas somente pelas empresas que possuam trabalhadores desenvolvendo determinadas atividades de trabalho, assim como as NRs 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 33 e 35.


			2.1.3.3 Normas Regulamentadoras Setoriais


			NORMAS SETORIAIS


			As Normas Regulamentadoras Setoriais aplicam-se em determinados setores de atividades econômicas. São elas:


			•NR 18 – Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção*;


			•NR 22 – Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração; 


			•NR 29 – Segurança e Saúde no Trabalho Portuário; 


			•NR 30 – Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário;


			•NR 31 – Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura;


			•NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde;


			•NR 34 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, Reparação e Desmonte Naval;


			•NR 36 – Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados ;


			•NR 37 – Segurança e Saúde em Plataformas de Petróleo ;


			•NR 38 – Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos.


			*Em relação à NR 18 é necessário observar que, embora tenha sido classificada como Norma Setorial, ela estabelece que é aplicável também em serviços de demolição, reparo, pintura, limpeza e manutenção de edifícios em geral e, portanto, deverá ser obedecida quando qualquer organização realizar ou contratar esses serviços.


			2.1.3.4 Síntese das Normas Regulamentadoras Gerais e Especiais


			Os profissionais de Segurança e Saúde no Trabalho devem conhecer todas as NRs, ter domínio daquelas que são aplicáveis às organizações para as quais prestam serviços e manterem-se sempre atualizados. As NRs são atualizadas frequentemente conforme decisões das Comissões Tripartites e a versão válida para efeitos legais é sempre aquela disponível no site do Governo Federal.1
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